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6ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 

Telefone(s): 65 3613-7584 / 7586 

e-mail: sextasecex@tce.mt.gov.br 

PROCESSO Nº : 501131/2021 

PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA ESPORTE E LAZER 

ASSUNTO : TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO - TAG 

RELATOR  : CONSELHEIRO ANTÔNIO JOAQUIM MORAES RODRIGUES NETO 

 

Excelentíssimo Conselheiro Relator, 

 Trata-se de Termo de Ajustamento de Gestão celebrado entre o Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso, o Ministério Público de Contas (compromitentes), a Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer de Mato 

Grosso, a Federação Mato-grossense de Futebol (compromissários) e a Controladoria-geral do Estado – CGE-MT 

(interveniente), homologado por meio do Acórdão n.º 134/2022 – TP.  

Os principais compromissos assumidos no presente TAG foram apresentados nos documentos digitais 

nº 280573/2021 - Termo de Ajustamento de Gestão – TAG, e nº 264399/2022 - Informação Técnica. Os autos retornaram 

a esta Sexta Secex para análise da documentação apresentada pelos responsáveis, conforme sugestão de 

encaminhamento constante na informação técnica (documento digital nº 194369/2023). 

Após análise dos documentos e informações apresentados, considerando-se o prazo final do TAG em 

19/05/2025, sendo o primeiro dia útil 20/05/2024, e ainda pendente o 4º relatório semestral de acompanhamento, verifica-

se a necessidade de se aguardar o encerramento do prazo do TAG para análises conclusivas. Do exposto, em 

consonância com a equipe técnica, conforme Informação Técnica (item 3 – Propostas de Encaminhamento, página 05 

TCE, documento digital nº 453382/2024), sugerem-se como encaminhamentos: 

1- intimar a Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer para ciência do Acórdão n.º 134/2022 que 

homologou o TAG e para demonstrar a suspensão de inadimplências de convênios passados, caso existam.  

2- intimar a FMF para que demonstre o cumprimento da cláusula 3.6 do TAG. 

Sexta Secretaria de Controle Externo, em Cuiabá, 07 de maio de 2024. 

 
Jeane Ferreira Rassi Carvalho 

Supervisora de Auditoria 
Auditor Público Externo 

 
 

De acordo. Submeto os autos à apreciação do Excelentíssimo Conselheiro Relator. 

Edson Reis de Souza 
Secretário de Controle Externo 

Auditor Público Externo 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E7MK4W.
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